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D esta e sel los mil e qu a renta rei s, = F rancisco Soares de A raujo Silva
a fez escrever e assigno u. = J acome Ra u ou.

R eqist, na Secretaria do R egisto Geral das 1Il ercés, e
na Chancellaria lIIór da Corte e R eino , no liv. de
0.l!icios e ill ercês a fo i. 362. , e Impresso lIa OJJici
na tde Simã o Thaddeo Ferreira.

E U O PRINCIPE R E G E NTE F aço saber aos que este A lvar:í co m
força d e L ei virem : Qu e tendo Orden ado , e es t abe lecido por out ro de
nove de Fevereiro do presen te anno a c re ao ão de h uma A cadem ia Rea l
na Ci dade do Pa rlá , que comprehenda hu m systema de Doutrin as M a
t bem at icas , e N avegação , huma A ula de Conune rcio , outra de Dese
n ho , e du as das lí ngu as In gleza , e Fra neeza : Sou Servido add ic iona r
11", hurna out ra Aula par a as lições de hu m Curso de Filosofi a Racional ,
e !\loral, ass im corno out ra de Agric ul tura , que deve rá ser freq ue utada ,
qu ando as circ um s tancias o pe rmi t tirern , se m dppe ndenc ia el e nova Or
d em Mi nha , as quaes De termi no q ue fa ção pa rte do Co rpo da me sma
A cademia Real. E ten do ou tros im cou unettido á Jun ta da Ad minis tra
ção da Companh ia G e l'al ela A g ricultnra das V in has do A lto Do uro a
inspecç:io da referi da Acade mia R eal : H ei por bem , e Me praz, qu e
os Esta tu tos ; q ue co m este baixão ass ig na dos pelo Visconde de Balse
m ão , elo }Ien Con selho de E stado , M inis t ro e Secre ta rio de Est a do dos
Negoc ios do Reino , s irvão de norma , e R cgula me nto pOl'a o es ta bele
ci me nto , regimen, ord e m , e funçõ es da dita Academi a Real, e m i ndo
q ua nto r or el les he de terminad o , e es tabe le cido : E tendo e m cons ide
r a ção o ', úe a Ju nta da A dminis tvaqão da Companhia Gera l da Agric ul
t ura da s Vin has do A llo Douro 1\l e repres entou na Consult a , que fez
su bir :í M inha R eal P resen ça , e m que lHe supplicav a houvesse E u p or
b em annu ir ao E s tabel ecimen to das A ulas na Ci da de do Porto ( a o q ue
Fu i. Se rvido deferir pelo sob rerlito A lvar á de nove de f e vereiro ) que
h um elos principacs obj ec tos da crea ção deste Esta beleci me nto, era qu e
o actua l Co lleg io dos Me ninos Orfâos n ão ti nh a hum P nt rimonio s uflicie n
t e para s uppri r as despczas , q ne são necess árias para o ali.ucn to , e edu
c aç ão dos mesmos O rfã os : Sou outrosim Serv ido O rdenar , qu e a s lojas
do E dilicio , q ue M a nde i co nstrui r para o Es tab ele c imen to das di las A u
las , se possão a rren dar, e 'l ue o se u produc to cons tit uindo hu rna pa r te
do I'nt rimonio do mesmo C oJleg io , se ad min ist re como todas as outr as
r e ndas delle , deb a ixo da in s pcc oã o do Sena do da Cam ar a da dila cida
de , o qu al ter.í i odo cuidado e m que os mesmos Orfàos rn~qu en~{~:n os
referid os Es t udos, sem se de s t rnhi rcm com assistenci a dos c ntcrros , e
muito m en os a redi l' es molas, "isto que pela referida consignação ces
sa a ne cessi .lad o ; c indigencia em que vivi ão.

Pelo 'lU" : ]H an do á Mexa do Dese mhargo do Pa ço , P residen te
do }\leu Real t; ra rio, R ege clol' da C asa el a S u ppli ca cão , Conselhos da
M inha R eal Fazen da , do U lt ra mar . e ,lo Almirantado, .l unta da Direc
toria G eral dos Estudos e E scolas do !{eino , Govern ador da R elac ão e
Casa cio Porto, ou que m seu lug ar serv ir; e a lodos os ma is Tri buuacs ,
D esembargadores, Co rr eg edores , Proved ores, J uizes , Ju sti ças, e mais

judite.nozes
Highlight
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P essoas ; a quem o conhec im e nto des te Alvará pertencer, que o cu m
pr ão , !.;uardetn , e faç ão cum prir, .e g uardar corno nell e se contém, sem

' d úvida , (\U e mba rgo alg um, n ào oh st an tes 'l ual's 'l uer L e is , Di sposi c <1es,
OU O rdens e m con tra rio, q ue (odas H ei por derog ad as para es te eirei to
só mente, fica ndo alias e Hl se u vig'ol'" E va ler;1 corno Carta passad a pel a
Cha ucella ria , posto que por clla nao passe , e ° seu efleito haj a de du
rar mais de hU IU, ou mui tos a unos , sem em bargo das Ordenações , que
o contrario de termi n ão. Dado no 1',,1a,,;o de Q uel uz e m 29 de Julho de
1803 . = Com a As siguat ura do Principe Hegen te , e a do M inis tro .

R eqist, na Secretaria de Est, dos Neqoc. do R eino no
L ia. 9.' das Cartus , A lvarás , e Patentes a fol. 18 8.

E statutos da Academia R eal da Ma rinha , e Commercio da
Cidade do P orto.

I. A Acadc-nia [{eal da Mar inha , e Commercio da Cidad e do P orto
se compor á Jp Ires Leu tcs da Faculdade de Mathe ma tic a , h um de F i
losofia It aciunal, e Mural, dois P rofessores das lin ~' u as F ranceza, e l n
g leza , hum de Desen ho , hum de Commerc io , e de ou t ros tan tos res pe
c ti vos S ubs tiu u os , fi cando-lhe addito , e subord inado hum M es tre de
.Aparel ho, e Manobra Na va l.

Tempo do Curso JJ[athematico , D iaisiío das D outr inas ; que comprelien
de , e obriqaç ões dos L entes , a quem são confiadas.

n. Serão reduzidas, e distribuidas as rnate rias, qu e se hão declict ar '
na Ac a-le mia , e m t res a n nos , e neIles co nfiadas a tres Lentes qu e as
Jecion em . No prim eiro a nno caberá ao res pect ivo L en te e nsin ar A ri th
me ti ca , Geome tri a , ,T rigonome tria Pla na, seu uso prático , e os Prin
.c ipios E lementa res de Alg" bra a té ás E quac ões do segu nde> g rão incl u
.siva men tc , precedendo ás lições propri as desta Cadeira e m a aber tura
.dos an nos . lec tivos hu ma iu troduc ção substanc inda do est ud o da Sc ien
.c ia , mostra ndo os objec tosdella , e as di visões q ue respeitare m a cada.
hu ma das A ulas.
, II I. Pe rt c nce r. í ao L en te do segundo anno proseguir na contin ua ção

d e Alge hl'a, na su a applica ção :( G eorue t ria , .e uo e nsino do C a lcu lo
.D iflere ncial , e l ntegr al ; expli cando de pois os P rincipios F unda me n taes
.de Stuticn , Dinam ic a , H y.Irostatica , H ydr aul ica , e O pt ica .

I V. O Len te do te rcei ro an no en sinar.ín T rig unometria E sferica , e
a Arte da N aveg-aç:l 0 T neurica , e P r.trica , seguida das noções d e M a
nobra, () do conhecime n to , e uso prá tico dos I ns tr umen tos Astrouoaii
.cos , e M ari timos,

D os requisitos , que devem ter os L eutes , e Substitutos.

V. Com o as bases mais sólidas dos Estabe lec ime ntos L iuerario s são
..sem pre os talen tos , Scie ri cia , e capacida de dos Le ntes , a qnpm se con
.fia a regencia das Cade iras ; deve rão por tanto os des ta A cad em ia ter a
.rnesma sin g ular idade de req uisi tos q ue concorr em, e habilir ão os da A
.cademia !l ea l da M arinha de L isboa , e o mesm o se en tenda , c obser
.ve a respeito dos S ubs titu tos.
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Das Condições, que devem ter os Discipulos para serem tjJfotriculados.

VI. Todo o que pertender seguir os Estudos Academicos r equere r á
a sua admiss ão á Junta Inspectora a ntes do dia vin te de Set eurbi o , ex
pondo-lhe em Peti ção os fins, a que se propô!" pela habilita ção dos rd il
ridos E studos, os principios de instrucç ão com que se acha, e os an nos
que conta de idade , que nunca dever ão ser menos de qu atorz e , ver iti
cados por Ce r tidão do Assentamento do seu Bap ti smo ; e in form ada a
Junta pelo L ente do primeiro anno , qu e ma ndará ouvir sobre o con t heu
do de st es Requerimentos, precedendo o ex ame , e appro va ção das q ua
tro primeiras opera ções de Arithmetica, e a dos outros Preli nrinares ,
q ue ao diante vão determinados : Ordenará por despacho lan çado no lll PS

mo Requerimen to , qu e sej a ad mitti do , e se lh e lavre sua Matricula com
a data do dia, em que comparecer nella.

Fôrma das Matriculas.

VII. O Escrivão qu e actualmente he da Matricula , se rvirá de Se
cretario , vencendo o mesmo Ordenado , q ue lhe f's tá es tabelecido; de
v.erá abrir a Matricula em vinte de Se tembro , e ce rr a lla em trin ta do
m esmo mez ; escreverá no theor dell a os nom ..s, Pais, Pa tr ia , e estu
dos qu e tent os Di scipulos , e o destino que levão nos da Academia , ex
t ra hinrlo copias em fórma de Pauta , qu e conlenhão sómen te os nomes
d os Di scipulos, e a in strucção com qu e se apreseutão, para as trans
mittir aos L entes dai Ires Aulas , a fim de qu e poss ão estes re conhecer
os seus Discipulos, e faze r tomar diariamente o Ponto da frequ encia.
delles. .

VIII . Como porém se seguirão mui tos inconvenientes, se as Aul as
do Curso l\1athematico não forem desd e logo freq ue nta das , e cons ti tui
das em toda a sua ac t ividade , e exercíc io, pela fa lt a de Disci pu los ,
que n as de Fil osofia, e da s lingu as se es tivessem disp ondo para ent ra
rem em estudos maiores; serão di spensados todos os do primei ro t rien
nio de Preparat ório algum , ficanrlo-lhes livre estudarem as Linguas , du
rante os annos do Curso 1\1athemalico, de man eira, que findo este, an
t es de se proporem ao ultimo Acto. fação constar aos seus resp ec tivos
L en tes por Certid ões de exame, a inteJligencia, e O conhecimen to que
da s mesmas adquir írão.

IX . Para que se observ e huma Ordem de Estudos , não só mais na
tu ral , e co nven ie nte, segun do a sua graduali:l0, m as para que no fu tu
ro possão os de M athemalica se r mais ponderados , e se g uidos , se m que
se .lhes opponh ão aq ue llas p..rdas df' tempo , e as appli ca ções nec essa
rias a ou t ros obj ectos. Os Di scipulos qu e , 1lO seg undo t rienn io , e nos
que se seguirem, houverem de se r Matricu lados com o des tino d" se
habilita rem P ilotos , ao men os pelos E s tudos do primeiro , e do terce iro
a nn o l\ l a the ma tico , deverão documen tar os He q ue rimentos para a sua
admissão com Cer tidões dos ex ames f..it os em hum a das duas línguas vi
v as , vis to qu e as suas Aul as já se ac bão em exerci cio.

X . Porém os q ue se propuzerem a s"guir, e pro fundar o C ur so com
pleto com outros fins a qu e hajão de appl icar os g ráos de conhec imen
t os, q ue nelle se adq ui rem, deverã o apresenta r no acto da sua Ma t ri
cula Certidão , por ond e cons te haverem completado os Estudos do Cur
so Filosoíico , e aprendido sufflcie ntcruente as linguas Franceza , e l n-



1803

gleza, Em quanto a estas o mesmo se entenda , e obs erve co m os Di s
cipulos , que se destinarem ao Commercio ,. nos quaes deve sup pôr-se
indispensavelm ente necessario, e perfeito con hecimen to das referid as
duas líng uas.

Abertura , e Commemoraçáo anniversaria da .dcademia.

XI. Devendo a M atricula estar fechada no ultimo de Se te mbro, abri,"
se-hão as Aulas no pr imeiro dia lec tivo de Outu bro pel as nove horas da
m an hã.' T odos os Lentes , S ubs ti t utos , e Professores , qu e CO Ol pÕ" o
C orpo A cademico, seguidos dos Discipulcs M a t ric ulados , se reuu i"w ll a

Aula do terc eiro anno :Vlatilem ati co com dois Do'put ados da Jun ta Ins
pec tora para sole rn niza re m e m comm u m a F u uda ç ão , e A bertura da A
c ademia ; tomando o L en te desta A ula a sua resp ect iva Cadeira , e re
ci ta ndo deli a hu ma Ora ção a na loga ao objec to tão dign o , como im por
t ante, O referi do Lente mostrar.í n ão só a origem das Mathem a u cus ,
r ecordando os successos mais illu stres da sua hist oria, o interesse gpra l
qu e resulta dos E studos des tas Sciencias , e o qu anto c llas dispõem , e
illuminào os enten dimentos qu e as cultivào , qu an to se torn a rá t ambem
mais Jlorece n te, e e ntendido o Counnercio d aq uella C ida de , abri ndo-se
nella Es tudos methodi cos das suas reg-ras , dicta mes, e usos; p os das
lin gu as indispen savei s par a se correspo nder nas Suas intelligencias , e
r ela ções ; mas muito mais deposit ivo fará v êr o pro fun d issimo respeito ,
e o I'rave empenho em 'l u" const itu e p-rpetna mente tod..s os Vnssa llos
da Cidade do 1'01'1 0 , e das Provincias do Ivorte , a Pnu-rn nl , He;,: ia, e
I ncomparavel Ben ig nid il d" do Prin ci pe Reg"nte N osso Se nhor , F unda
dor da Academl a , dign an do-se libera lizar com es te Es lab../ecilll e lJ ln a
seus Fi eis Vassallos , todos os me ios mais eflicazes , e ad equ ados I",,'a se
instruirem , e util izarem com valltagpns i nculculave is da Causa Pú blica ,
e da feli cidade part icular de cada familia, e indi viduo.

XII. N os annos futuros se festivar.i com a mesma formnli rlade esta.
Co m me moração e m os G loriosos , e F elicissi mos di as a nniversa rios do
mesmo Sen hor.

D o tempo L ectivo , e Feriado;

XIII. O tempo L ectivo durará desde o primeiro do mez de Ou rubro
até ao ultimo dia de J linh o, .

X IV. Q uan to " . horas qu e diariamente devem empreg-ar os L entes ,
e Professor es nas Li ções das su as respec tivas Aul as , a J unta In s pecto
ra con fer en ciada com os re ferrdos Professores sobre a escolha • e oppor
tu nidad e do tempo necessario para os Di scípulos poderem frequentar em
hum mesmo dia mais de hu ma A ula , est abele c er á nesta parle , sngo un"
do as c ircumstancias que occ orrerr-m , () que parecer mais prntica vel ~ e
conven ie nte : e o qu e pela referid a Jun ta /01' a corda do a es te res pr-i to ,
ficar á e m regra como parte integra nte des tes Es ta tu tos,

XV , Os mezes, e dias F eriados serão os mesmos qu e se gu ard;)o c m
as Acad emi as da Corte , e os se mpre Memora veis de dezesple de De~

zembro, tre ze de Maio , e vinte e ci nco de A bri] , an nivcrsarios de Sua
l\lages tade , e de S uas Al tezas -R eaes .
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E xercicios Semanarios , e 1I'Iensaes.

XVI. Serão constantemente praticados es tes exercicios pe lo mesmo
m et hodo , e ordem que dispõem os E st a tutos da Academia Real da I\la
rinha de .Lisboa , á excepção da escolha dos dias que prefixão para os
exercícios semanarios , que por es tes serão os das segundas feiras .

Dos Exames , findo o tempo lectivo.

XVII. F indo que seja o C urso lec tivo, se procederá a Exames , cu
jo t empo , e fórma será int eiramente a mesma que se acha estabelec ida.
nos E sta tutos da Academia Real da M arinha de L isboa.

X VIII. Todos os Estudantes serão obrigados a fazer exa rne ; e os que
o não fizerem , fic ar ào reconduzi dos por huma vez sómen te no mesmo "n
no, transfer indo-se- lhes pa ra o seguinte o seu exame, a q ue infalliv el
mente devem pre-star-se , ou do contrari o serem expulsos.

X1 X, Os Lentes insisti rão nestes actos com toda a efficacia , e ' in
dagação , não se sa tisfazendo sómente pela co n ta simples q ue os E stu
d antes derem .do I'out e qu e 'lhes conbe, e qu e vinte q ua t ro hora s untes
estudarão ; mas pretende r ão re conhecer o talento do Discipulo , se (em
genio apropriad o ao Es tudo da Scien cia , e finalmen te as ' forças ne ces
sa ri as, e a facilida de el e combin ar po r si mesm o as verdades el emen ta
res qu e ap reudeo , e de varia r rnethodi camente em suas demon s trações 7

e usos ; ha v..rido-se porém os Len tes nes ta parte com toda aqu ella pru
dencia , im parcialidade , e modera ção qu e for necessa ria , para q ue o
Disc ipulo se não embarace , e con funda , .

XX. H ave ndo aconlec ido alguma s vezes , b em como a experien cia
t eiu mostrado , man ifes ta rem os actos de ex ame hum .concei to inverso do
qu P se es pe rava do Discipu lo; q ue d ur an te o anno lec tivo deo pl'Ov as
n ad a equ ivoc as do seu tal ..nto , e a pplicac ão , resu ltando daqu ella ap pa
renc ia , q uP ordi nariamen te vem da pusilla nimid ad e do a nimo , 0 11 CO
desuso dos mesmos actos , consequ encias desagradav eis , e ru inosas : nes
te caso fican do susppnso at é o dia seg uinte a sua reprovação , o L ente
a . q uem 11cr len cpr o Est udan te , por isso mesmo qu e deve ter hum co
n heci mento mais bem fundado da applicação , ass id uid ade , e merecimeu
to de todos os seu s Discipulos, propor á secre tamen te aos ou tros Len tes
o seu co ncei to , para de co mmum ac ordo determinarem que o Es tudan te
se propon ha , e compa reça com hum exame privado, no qu al os re fer i
dos Lentes, explorando seus talentos e E st udos , deci d ão entre si com a
ap provac ão ,.'ou rep rova ção ; declara ndo 'em sua Carta, ou no Assen ta 
j nen to qu e lhe respeitar, ' os prin c ipios , e fund am entos porq ue j ustamen
t e foi j ulgado.

Do E xame geral em todo o Curso Mathematico,

XXI. . Ao acto de approvacão nas disci plin as do terce iro arm o se se
g uirá uos ult irnos dias do mez de Setembro , não' obstan te serem feria
dos , o E xam e gera l de todas , que contém o sys tema de E st udos Mathe
maticos da Acade mia ; por isso mesmo , q ue es te ul timo acto joga com
todas as ma terias relativ as aos an nos do C urso , deman d a que os E sLu
da ntes as repassem m ui cuidadosa mente , e se mostrem nel las mui pre-
sentes 1 e fundamentados. .
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X X IT. A fórm a de ste acto será regulada e m tudo pelo que se acha
dispost o no L ivro te rc eiro , Titulo sexro , Capi t ulo segu ndo dos E sta tu
tos da Nova Reforma d a Uni versi dade de Coimbra, cm os Paragrafos
se gundo , terceiro , e quarto ,

X X Il I. Os Disc ip ulos , que haven do co mpletado com mani festo a pro
veit a mento os Ires a nnos de Es t udos de 1I'la the ma tica n a Acad emia ;
pro d uzin do as suas Ca rtas , e Certidtles de a pprovaç ão , as sim pejo q ue
respeita úgne1la Sciencia , como ao Desenho, ao co nhec imento das L i n
g uas , e aos usos prti t icos do A ppa re lho N a val , se r ão em t udo , e pur tu 
do preferidos sem p re , e em to dos os casos de conourrenci a áqu elles Dis
ci pu los , que sómente hou verem por motivos de partic ula r interesse , ou.
p ejos da mediocridade de g cn io, e desleixo prop rio , segu ido o pr im ei ro,
e o ter cei ro nnno Mathemat ico , aind a que est es Se acompanhem da iu
telJigenc ia de hurna , ou das du as línguas vivas.

XXIV. Nas sobre di tas cir cu msta nci as pod e rão os sobre ditos Discípu
los req ue rer á Jun ta In spe ctora, na con formidade do Aviso R egia de
v int e c inco de N ove mbro de mil setecen tos oiten ta e hum, a sua admis
são nos N avios Portugueses de cento e cineoe nt a tonell adas , e dah i pa
ra c ima para toma re m pr áti ca em t res viagen s qu e q uaesquer dos mes
mos Navios fize rem daquella Cidade nos Portos do B razil , ou do Bul ti
co; t en do a mesma J unta sempre em vista aq uella pre ferenc ia , para que
se tome e flicaz , e u ti l e m todos os c asos compa t íveis com o interesse:
Pú bli co , e com o parti c ula r dos mesmos D isc ípulos.

:xX V. Logo q ue os D isc ipul os Pra ticantes regressarem d a terceira.
'\' i a g c~ 1l1 de prtitica , e cumprirem com as demais obrigações , que lhes
são de te rm inada s por es tes E sta tutos , pod erão requerer as s uas C ar tas
de Sota-Piloto , as qu aes lhes serão passadas pe la J unt u Inspectora, as
s im como as de. Pilo tos , havendo feito mais duas vi a~'f> n s aos re feridos
P or tos, E q ua n to a esta parte o mes mo se en tenda, e obser ve co m aq ue l
les Discipulos , qu e se hou verem hab ilita do sómente pe los E s tudos do p ri
meiro , e do terce iro anilo Mathernn t. ico,

X XV r. · Os Sotas-P ilotos , e Pilotos , <!,le se a ch arem mun idos com as
s uas respectivas Car tas passad as pe la Ju nta In s pectora , pode rão tom ar
O exerci cio dell as e m q uaesq ue r Em ha rca cões , e Portos dest es Reinos ,
ent ra ndo pe ja ig ua lda de . de ci rcumstancias no mesm o parall elo , e co n
curso dos D isc ipulos da Acad emia [{"a i d a Marinha de L isboa ; pois n ão
he da inten ção de S ua Alteza Real , q ue en tr e huns e outros se suppo
n ha rl ifle re n ça algu ma~.

X X V! 1. E ac hando-se, como devem acha r-se, es tabelec idos, e ahe r
tos na Acade mia os Est udos do pri meiro a nno do C urso Fi losofico ; p a
ra serv irem de pr epa ra torio aos Es tu da n tes M a thet11aticos , m órm e ut e
:íquelles que se puze rem a estu dar es ta Sc ie nc ia até se graduarem nella ,
Logo qu e es tes Disc ípulos ti vere m fei to se us e xames , e nelles sido ap
pro-vados , se lhes passa rão s uas Cert id ões , por c ujo Oocu mento se rão
exam inados , e ad mitt idos ,í Ma t ric ula da Univers idade de Coimbra , de
clara ndo-se nas me sma s Cert idões a trequencia , tal entos , e disposição
qu e adq llir í "ilo para podere m proveitosamen te proseguir cm os exerc icios
da vida Iitter ari a , a que se desti não.

Aula de Desenho.

XX V!! I. O Len te des ta A ula não adm it ti rti D iscipulos , q ue. se não
ac beui approva dos nos Estudos do p rimeiro anno M athe rna ti co , o quo
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lh e farão const ar por Cerliiíes dos se us ex arnes , e pelas dos A ssc n!amen
t os das M atriculas , o cxerci cio e m qu e 11 :10 de t>mpreg ar-se, pa ra que
o refe rido L ente possa ap ropriar-lhes as Li ções, e as R eg ras de Dese
nh o a nalogo ás suas p rofissões , e usos ,

X X IX. E se ndo, como he , pr ático o exerci cio desta Aula, ta mb ém
as provas da sua utilid ad e , c dos prog ressos dos Disci pulcs , de ver ão ma
nifestar-se por exe mp los prát icos pr eceituados pela s regras fundume nt.res
da A rt e, e provi ndos do g e nio, e deli cadeza manual dos Di sc ipuk.s ,

X X X . O sob re di ro Le n te obse rva ra reg nla rme nt e e m cada anno I" c- '
t ivo hum C urso comple to de Desen ho, q ue co mprehend a os se us difler..n
t es ra mos, de maneira qu e faça p úbli cas as obras da Ar te , ass im nutu
raes , co mo de arbitrio , e de convenção, explica ndo dis ti ncta mente os
p rin ci pias da perspec tiva , o modo de prep aral' as T intas , e de dar as
A g uadas.

X XXI. E nsinará mui posi ti va , e ellic azme nle o Desenho de Marinha ,
faze ndo copi ar, e re d uzir Plan tas de Cost as , Hahias , E nsea das , e Por
t os , representando as vistas de Ilhas , Ca bos , e l' romontor ios ; e t arn
b em a dos Navios co nside rados em di lferen tes posiç ões , e ma nob ras, e
u lti mam e nte ha bilitará os se us Discipulos na pra xe do risco d as Cart as
G eogrãficas, e T opog ra ticas.

Do Mestre de App rll"ellw,

X XX II. Como para se prose g uir conve nientemen te no methodo ma is
ap roxima do aos usos <I a vida dos Es tuda n tes Naàt icos se ca re ça , alé m
d a completa ins tr ucção dos exe rcic ios th eoricos , e d as obser va çõ- s As tro
nomi cas , qu e acompanhãc as lições do terceiro armo ; do exerc icio pr á
t ico da s Ma nobras N a vaes , e es tas envolvão muitos usos , e conhecimen
t os t a mbem práti cos , mónnen te os qu e di ze m respeito ao Apparel ho :
1'01' tan to o M es tre da M a nob ra e nsi na r.i tu do q ua n to incluem os A rli
gos q uinto, sexto , e se timo dos E s ta tu tos da R e fórma tia Acarl em ia
R ea l dos G uard as-M a rinhas , para c ujo exerc ic io ha ve rá hu ma sala pro
vid a de mod élos de vasos de hum,' de dois , e de tres mast ros , e de tu
do q uanto for concernen te a taes exerc ic ios.

E xe rcicios Pra licas,

X X XII I. O L e nte do prim eiro anno Ma the ma tico ex ercita rá os Dis
c ipulos na pra xe das dout rin as q ue lhes <lida , .mostra ndo-lhes sobre os
t errenos o uso pd tico da G eome tri a , e Trigonome t ri a , e e m conscq ue n
c ia co mo se usa dos G ra fomct ros , P lan xe tas , e outros ins tru nn-n tos.

X XX IV. O do terceiro a n no aj un tarri á t hcor icn da s suas liç 'l es a
prá tica das ex per ie nc ias : E como se caI'p,;a para est as de tempo apro
p ria do, ficar á a sen a rhitr io a escolha do '1Uf' conv ier, se m que o ne ces
sarjo para as observ ações alt ere n unc a a ordem cons tan te das Li cões
t heoricas.

XXX V, O L en te de D esenho di rigir:i os seus D iscípulos áq uellcs tpr
r e nos , e posi c õcs , qu e mais lhe convid ar , e promover o .~'p n i o , e ali f'n 
ç:'to, para (lue os re feridos D iscipulos n;10 elll pecern na pra tic a . antes se
cos tumem a est udar de mais per to a Na turoz«, e a i mi tta ila qnanlo pos
s ivel for nas copias das va riadas perspec t ivas , e objec tos qu e ofle
Ieee.

XXXVI. Huns , e outros Len tes di vidirão os seus Disc íp ulos e m tur-
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mas, para que nos seus exercicios se não embaracem, e a todos toquem
os fru los de tacs liç ões .

XXX"". Todo o Estudante qu e fa ltar aos exercicios prá ticos , sem
que lhe haja obstado gra ve , e manifest a ca usa , ser á apontado como se
houv esse commet tid o ire s faltas de Aula; e vence ndo partido , perde
rá o duplo do vencimento dia rio delJe 1 relauvo aos dias , em que houv er
faltado,

Curso Filosofico,

xxxvrrr. Como os principias, e os ob jectos da F ilosofia Rac ional ,
e Moral h ão de prestar de mais perto áque lles Di scipulos da Acad..mia •
que se propuzerem a fa zer E stu dos mais profundos , e a sevui r a Fa cu l
dad e de !\laLhemalica at é se graduarem nella com o desti n~ d.. ..ccupa
rem as Cad..ir as desLa Facu ld ade, ou seja na Academia, que lhe" d ..o
a primeira ed uc aç ão, ou ..m quaesquer out ras; de verá por tan to rt 'g ular
se , e diri gir-se es te Estudo pelos mesmos Au th ores , methr-rlos , .. uses
de lecioua r , qu .. se obse rv ão actualmente na Universidade ri.. Cc-im bra ,
a fim de que q ua ndo alli eh..guem os referidos Discipulos pa,'" p i'( .S "~ ,;i 
rem em seu s fins , lhes não sej a necessário faz erem este T"·"I".r;lIoriu ; as
sim como tam b..m vari ar nos methodos , e na práti ca de 1'> lu'lu , lk 'iue
ordinariamente res ul t ão aos Principiantes graves co usequc-uci as.

Das Aulm das línguas Francesa 1 e Inqleea,

XXXIX, Os Professores destas Aulas dictarão as s uas lições pela
G ramma t ica, qu e se achar mais bem conceituada , habilit a ndo s..us Dis
cipulos na pronunciação das expressões , e das VOZPs das su as r...-p"'·' i
vas lín gu as, ad estrando-os nesta práti ca, e na da Ieit urn , Iaz en tlo-lh.-s
Teconhecer no A uthor que segui rem, e nas t radll cçõ~s qu e fizer em ( I S

lu gar es, ou passagen s , q ue mais v ivamente depon hã o do g ..nio , e fio
caracter de cada huma dellas ; assim como do esri!o . .. gDsto mai s s..~ u i

do , e depurado dos Authores di gn os de se est u d a rt.u i , cujos assum ptoa
dev erão ser aquell es , qu e mais possão con trib uir pa:" o pe rfeito cu nh e
cirnento , e er udi ção adequada ás ma teri as q 11 " I'.tudão.

XL. Convirá q ue os Di scipulos , qu I' se rI..stin arem ao Comme rcio ,
traduzão Authores que tem escri to 118St l" gp ne ro; os qu e se dirigirem i
Pi lot agem , as O br as mais e ru d itas, e compl e tas dI' G .,ografia , es pec ia l
l nen te" na parte que tiver de H ydrografica . e M athe matica ; .. os qu e

. h ou verem d e seguir , I' c ultiva r as Sciencias Mathem at icas por ..lia s mes-
ma s de ver ão ler, e trad uzir a hist oria desta Sciencia , e as vid as dos
mai s distiu ct os A ut hores , qu e da mesm a tem eru ditamen te es c rit o.

X L I. E pa ra qu e se poss ão afiei çoar ao gos to , e es tilo mais depura
do da lín gu a da Pa i r ia, dever ão nas Ve rsões de hum para ou tro idioma
es colhe r , e pr eferir sp mpre os nossos Author es Classicos .

X LII. O Es tabelecime nto desta Aula, as admissões de seus Pra ti
canr es , a Div isão das l\laterias, e dos Estudos a seg u ir nos annos 'l ue
durar este Curso; as sim corno tam hem a fór ma de seus exames , sr-r áo
exactamen te re/!"lad as pelo q ue he Ordenado , e d isposto e m os Es ta tu
tos ria Aula do Cornmercio de Li sboa , reduaindo-se o exerc ício lec tivo
desta A ula ao es pac,o de rlois a .lOOS; vi sto q ue os P rati can tes , que nel
la houverem de ser ad mitt idos , hão d e te r s!'guido as liç'Jes do primei ro
a nno na Aula do G era l de M a them a tica , c ap resentar no ac to da Ma
tricula C ertidões de sua approva ção.
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X l . H l . O ' Len tc de~ {a Aula, além de e nsinar o que s r> Ihe rle te r
mi na peros I'c.> feri düs Es fa t lHüs , d a r.i ;108 s e us D isc ípulos no ç ões m U I rlis
ti uct .rs de G ~ografia na p:lr '" q ue I i ver de historic a , e cuuunerc ia l ; as
si m couro ria leg-islaçi'o respecli va a es í e obj-cto , e daquellcs Hein vs.
011 Es tados que t eru maiores , e mais pr óximas re la ções coru es te Rei
110 , para que todos os Cou tractos , e Fracçõe s sPj(lu con for mes ris Leis ,
LISOS, e por ellas poss ào Iicur a c u be rt o de d úvidas, iuterpr c t.aç ões , e
pl eitos,

Das 'Premias.

X L IV, Como os Estudos das Sc ieuc ias Mnthem aticas demandão t an
1a assid uidade , como profunda med it aç ão, e constanc ia n ão vul gar, j us
to he que se in ci te, fi prtlloova por hum es timulo, cujo ellei to Se tome,
n ão tanlo uti l , CL) 11I0 houori lico, e di si iuc l ivo daquelles D isc ípulos da
A cademia , qll e a rlt-"s Ill~ 7. a s de SU:IS fadigas se f'smerárào a fazer progres 
sos nas l"{"f(... l' i<i as Sc ie uc ins , e por ellas a fazerem-se ute is a si, e á sua
Patr ia: Por tanto , c para ~,i l1 e la mbem péze aos menos a pplicados , e ac 
t iv«s hurna excepç ão (]ue ' dep"t' deci d ida m a nte ci o mere cimento, e da
ju-a éJ pre ft--'rf'll cia, haverá dezese is Premies fl~ valor do seis mil reis ca
d a hum, pMa se di strihui rer u me nsalm en te pela Conta do ria da Junta
[uspec tora áquelles Disc ípul os mais ben e me rj tos do seg undo , e do ler
c ei ro a n ilo l\ l a lhe ma tico , cujo me rec imen to será por lodos os Ires L en tes
da Fa culda de re cou heci do , e j ulga do p~Jo pres timo , froq u- ncia , e con
l a q ue houv ere m da do de si, ohs- rva n.lo os L entes neste proc edimento
a mesma impaô'c ial idacl e , rectid ão , e norma qu e estabelecem , e recorn
lll end,ío os Es La l utos da Academia /l eal da Marinha de L isboa.

XL V. Na mes ma conformidade spri,o dis t ribuidos qu a tro Prcmios
áqlle lles Discí pulos 1.I c Desen ho , q ne se a c hare rn nas ci rcum s ta n cias de
pr- ferc nc ia para us merece rem dig llillll f"lIte; e pOl' tanto o Professo r des
t a Aula aprese- nar.i aos L entes da Acadt'mia as Obras q ue t iver por
rua is corup lutns , {-' be m a cahadas , ass ignadas pejos Au thores dellas , pa
ra q:IP esu-s pos...;;.'i o se r conhecidos , p premiados pelu Co rpu Acade mico..

X LV I. E P01'(1'1(> de «nt re os Disc ipulos da Aula do Com merc io po-
d em sobresa hir algu ns q ue ma ni fes te m por huma parle índole apropriada
aos conhec ime ntos dp~,t-' importante ralHo; e pe!a ou tra o desvelo COlU
fJlI O proclJ' fim cn us tituirem -se in telli g'en tes , benem e ritos , e ulcis , s~ln

q ue pa ra ta nt o lhes assi st ão os meios inrlisp cnsa vei s de subsis tirem, e
ap rese nt are u i se com a dcccnc ia necessari a , e respecti va ao se u exer..
ci cio , se rúo disüi huidos quatro Premios por aqu elles , que se t iverem dis
tiug'uido, p ela ma ne ira so bredi ta .

Do Reqimen , e boa Ordem das Aulas.

X L V II. A Ordem qu e inalteravelmente de ve observar-se e m rclac ão
a os D isc ipulos da A ca de mia na parle qu e respeita á Irequen cia , suhor
di na,;no, e polid ez que de vem pra ticar com os seus res pec t ivos L en les ,
COIll O para com todas as Pessoas , que pe rtencem ao Co rpo Academico ,
e com q Uf'm houve rem de concorrer dentro , e fóra da A ca demia , será
a mesma qu I" SI" observ a , e que se con té m debaixo do Ti tul o similhan
te e m os Estatu tos das Acade mias da Cor te .
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D o Primeiro Guarda , ou FIel da Academia.

241

XLVII I. O Primeiro G narda, ou F iel da A ca de rnia , terá a seu car
go a ar recada ção , aceio , e conserva ç ão dos rnovei s , e faze ndas da Aca
de mia , mandundo q ue cu mp rão effec tivam en te nest e objecto todos os
G ua rd as , q ue lh e ' forem subord inados , os q naes lhe obede cerão pa ra es
t e e ffeito sem réplica , ou argum ento de pr efe rcnc ia , dando o sobre di to
P rimei ro G uarda part e ,\ J unta Insp ectora de toda a novidarle , ou pm
cedimcnto que se mostre destru ctivo da bo a ordem, e regnla ção ec ono
mica da Academ ia ; assim como lambem das despezus a '1ue 101' neces
sa rio proceder ; do motivo da s q Uiles , e da s ua importunei -r parci al , e
t otal abrirti R eceita em Livro q ue para isso for me , do qu al ex tra hir á a
folh a das Desp ezas da Academia , quando houver de a presentar-se á J un
t a Inspectora, por cuja Conta doria será pag a , precedendo as for mal ida
des neeessarias ,

XLI X. O mes mo Gu arda te rtí a seu ca rgo , e debaixo de chav e o de
posito de to-los os in.s tru mr-ntos As tronomi cos , e M ar iti mos ; e t udo qua n
to for conce rnen te aos exerc icios da Ac a demia , recebend o as O rde ns
dos Lentes res pec tivos para pod er franquea r os mesmos Instrumentos , e
Iaz ellos conduzir ao lug ar q ue se lhe determ ina.

Privilegias,

L. Os Lentes des ta Ac a de mia serão assi m no prese nte , como no fu 
t uro propostos pela Ju nta I nspecto ra a Sua Al teza R eal , e da sua im
mediat.a, e Regia N omeação: goza rã o de todas as hon ras , pn vilegios l

e d is ti n ções de que ac t ualm e nte g ozão os da Aca demia Real da lV1 a ri~

n ha de L isboa, se m que entre huns , e out ros Le n tes se con sidere d if
fereu qa alguma ; podendo ig ual mente propôr a d missão del les , quan do
pelas su as conduc las, e inc apacid ade não os j ul g ar d ignos de continua-
rem nos seus exercí cios. . .

L I. Os Disc ipulos q ue frequentar eut leg iti mamen te a A cademi a , e
os que nella n-sp eitã o a A ula do Co mmercio, se r ão prefe rid os na a dmis
são , e exerc icio da Contadoria do Escri tor io , e da Secretar ia da Junta
I nspec tora . .

L II. Os Lentes , S ub sti tu tos , D isc ipulos , e todas as mai s pessoas ,
que pertencere m ~í Academ ia , te rão por Se U Juiz privativo o Co nserva
dor da J un ta da Co mpanhia Ger a l da A g ri cu l tu ra das Vi nhas do Alto
Douro.

Obrigações dos Discipulos Navegantes.

LIlI. Todos os D isc ípul os Praticantes de Nau tica , que p~rtenderem
suas re spectivas C ar t as, scj ão de So ta-Pi loto , OH de Pil otos , deverão
apresentar ao L en te do terceiro ann o , por se r , co mo he , o da Nav ega
ção, depois de qu inze di as decorridos de s ua c hegad a á Cida de do Por
to, hu ma der rota ci rc umst a nc iada , .. m qne den ot em as observa ções que
fizerão sob re as vari aç ões da Agulha, la titudes , e longitu des dos lu g a
res por onde pass.i r ão ; assim co mo as co n fi gllraç tlf's das Costas, Portos,
e Ilhas qu e avistá rão , ou aonde BP de morasse rn , e final men te hu mn des
cri pção Hyrlrog rafica .. que contenha al g nm as observações ul cis , den e
ga ndo a Ju nta Insp ectora aos referi dos N auticos s uas respectivas Cnr tns,
e m qu anto elles n ão sa tisfizerem a es tes tiio importantes objectos de sua
. . Hh
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profissiío , pois mui sobre pensadamente lhes serão facultados todos os
meios ap ropriados pa ra o necessario , e completo desempenho dest es !i" s,

L I V . O Lente do ter ceiro ann o, depois de rever , e exa minar a~ p,'e
fl itas observações , derrotas, e desc rip ções , esc reverá o concei to qu e for
mar do seu mere cimento, rem etten do tudo em Ca rla fechada ao Sccre ,
t ar io da Acade mia, para que ficand o deposi tad as no Arqu ivo della se
passem aos men cionados Prat ica ntes Certidões de haver em satisfeito ao
que se lhes determin a nest e , e no preced ente artigo, c ujas Cert id ôos
aj unta rá aos Requerimen tos para se lhes passare m suas respecti vas Car
tas.

D everes Geraes da J unta Inspectora.

LV. Sendo, como he , a Ju nta da Companhia Geral da Ag ricul tu rIl

das Vinhas do Alto Douro , In spectora dest a Academia, em vir tude do
Alvará de nove de Fevereiro do presente anno, ter ã em razão de se u
cargo a obrigação de man ter a boa ordem da Academia, promovendo
os seus progr essos pela intei ra , e literal obse rva ncin des tes Estatut os .

L VI. Não poderão ser consultados para Len tes , ou Substit utos d : ~

F ac ulda de de Msthematica , F ilosofia , e Agricult ura, o q ue nao tiver
o gráo de Licenciado pela Universidade de Coimbra , ou para o fu turo
por es ta Academia, .

Pa ra a Fac uldade de Commercio não poderá ser consultado aq nel
le, que não apresentar approva ção da A ula do Comme rcio de Li sboa ;
e para o futuro o qu e a ti ver obtido daq ueIla Cidade, se rá altefldido ;
c pa ra a do Dese nho será proposto aqu elle L eut e , qu e por ti tulos em
fór ma , passados por Academias bem re putadas , e por obras suas <] 11 e
O ac red item, mostrar e viden te mente ter os necessarios, e requer idos
conhec imen tos.

L VII. A mesma Junta com o parecer dos Lentes , e Professores da.
A cademia consulta rá ao Príncipe Regente N osso Se nhor , pela Secreta
ri a de Est ado dos Negocias do Reino , sobre aquel le objec to , ou obj e
c tos , qu e no futuro occorrerem para re fórma , e melhoramento , seja na
parte que respeita ao Sys tema Li llerario , ou sej a na da disci plina , e
eco nomia : E da rá out rosim as providencias necessar ias para qu e a refe
ri da Academia se pr ôva de Ins trumen tos Astronomicos , e M ari l imos ,
Cartas Geogr aflcas , 'I'opograficas , Livros, Esfe ras, e de tud o qu an to
se ca recer para a completa in strucç ão dos Discipul os , uso dos Lentes
e m seus respectivos exerci cios , decenci a , e lust re da referida Ac.ul e
nu a.

L VIII. T odos os Lugares , e E mpre gos da Acad emia Real, :í exce
pçào dcs L entes , Professores , e S ubst i tutos , serão conferidos pcla J un
t a In spectora , pa ra o que lhes passará os competentes Tit ulas.

Palacio de Q neluz em 29 de J ulho de .10 0 3 , = Visconde de Bal
semão.

Impr, na Impressão R egia.

' _ _ *'--0'>*__'"

Tendo-Me sido pr esente, que para o bom regimen do H ospital Militar
de Xabregas, e mais Hospitaes Militares, assim fi xos , como volantes ,
se re'lucrem providenci as, tanto pelo que respeita ao cura tivo dos do-
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